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DECRETO N° 091/2008 

Libera cláusula de reversão de imóveis doados pelo 
Município e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o pedido de liberação de cláusula de 
reversão, com objetivo de escrituração definitiva, efetuado pela interessada; 

CONSIDERANDO o cumprimento das condições que 
ensejaram a doação em sua totalidade, bem como todos os requisitos legais 
atinentes à matéria; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica liberada a cláusula de reversão dos 8, 9, 10, 
15,16 e 17 localizados na quadra 02 da Área Industrial do Parque 1°. De maio, do 
Município de Umuarama, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de2008. 
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